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DECRETO Nº. 060/2012. 

 
 

             SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA LICITAÇÃO 
 
   LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações.  
 

DECRETA: 
 
   ARTIGO 1º - Fica Homologada Licitação Nº. 002/2012, na modalidade 
“LEILÃO”, para ALIENAÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS AGRALE/ ULTRAVAN, 01 
(UMA) MÁQUINA MOTONIVELADORA, MODELO HW 140S, ANO/MODELO 1975, 
COMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL, em conformidade com o julgamento da Comissão de 
Licitação 2012 designado pelo Decreto Nº. 0276/2011, de 19/12/2011 e pelo Leiloeiro Oficial 
do Município, designado pelo Decreto Nº. 0278/2011, de 19/12/2011, com fundamento na Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações.   
 
 

                 ARTIGO 2º - Fica Adjudicado o objeto da Licitação em epigrafe a favor da 
Pessoa Física: JOSÉ FAI NEVES, CPF Nº 434.654.809-10, RG Nº. 1.891.532, residente 
na Rua Salgado Filho, 566, na cidade de Paranavaí - PR, vencedor do ITEM 01 - 01 (UM) 
MICRO-ÔNIBUS AGRALE/ ULTRAVAN, CAPACIDADE DE 19 PASSAGEIROS, 89 CV, 
DIESEL, ANO FABRICAÇÃO 1990, ANO MODELO 1990, COR PREDOMINANTE 
BRANCA, CHASSI 9BYC04C1NLC001000, MOTOR 2.2, PLACA AEQ-0547, valor de sua 
proposta de R$ 8.050,00 (Oito mil e Cinqüenta reais) e a Empresa A. C DA SILVA – 
TRATORPEÇAS – ME, CNPJ Nº. 07.257.649/0001-31, estabelecida na Avenida Deputado 
Heitor Alencar Furtado, 6954, na Cidade de Paranavaí-Pr, vencedor do ITEM 02 – 01 
(UMA) MÁQUINA MOTONIVELADORA, MODELO HW 140S, ANO/MODELO 1975, 
COMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL, MOTOR SCANIA, valor de sua proposta de R$ 50.050,00 
(Cinqüenta mil e cinqüenta reais)  

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de fevereiro de 2012. 

 

 
LUIZ WESSLER 

PREFEITO MUNICIPAL 


